[image: image1.jpg]


Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste – RO                                         Departamento de Licitação 

[image: image2.png]


Av. Paulo de Assis Ribeiro, nº 4.132 - Centro - CEP: 76.993.000 - webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br[image: image3.png]




Pregão Eletrônico nº   24 /2019
Processo Administrativo nº 377/2019
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
TIPO: MENOR PREÇO julgado por item 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE, inscrita no CNPJ sob o nº 04.391512/0001-87, localizada na Avenida Paulo de Assis Ribeiro, 4.132, Centro, Colorado do Oeste - RO, através de sua pregoeira, designado pela Portaria nº 1 de 3 de Janeiro de 2019, torna pública que, de acordo com autorização constante do Processo Administrativo nº 377/2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica do tipo menor preço julgado por item, na forma direta nos termos da Lei nº 10.520/02, 123/06 e alterações com vistas ao cumprimento da Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal nº 65/2017, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 atualizada e por este Edital e seus Anexos. Objeto: Aquisição de micro ônibus, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de acordo com o especificado no Termo de Referência Anexo 1 e modelo Proposta de Preço anexo 2 do edital.. ABERTURA DA PROPOSTA: 30/04/2019 às 9h. LOCAL: LICITANET – Licitações On-line www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). Informações Complementares: O valor reservado para a demanda é de 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais ). Os esclarecimentos referentes à especificação do Termo de Referência poderão ser obtidos no horário das 7h ás 13h, de 2ª a 6ª Feira, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura através do Telefone: (69) 3341-4467 ou webmail: semec@coloradodooeste.ro.gov.br. O Edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no Portal de Compras supracitado, na Sala do Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste - RO, sito à Av. Paulo Assis Ribeiro, 4.132, centro de segunda à sexta feira, em horário de expediente das 7h às 13h e no Portal Transparência do Município www.coloradodooeste.ro.gov.br. Maiores informações, através do Tel. (69) 3341-3421 - Cel.: 69 99951-4070 ou webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br. 

As Especificações, Bases de Preços, Orçamentos, Valores e Cálculos, são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade a pregoeira ou à Comissão de Licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço, salvo comunicação da pregoeira em sentido contrário.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, situada a Av. Paulo de Assis Ribeiro, 4.132, Centro na sala do Departamento de Licitação, Colorado do Oeste – RO. Pregoeira: Eliene Medeiros Felix da Cruz, webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br  - Fones: (69) 3341-3421 
1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem como objeto: Aquisição de Micro  Ônibus de acordo com o especificado no Termo de Referência Anexo 1 e Modelo Proposta Anexo 2 do edital;

1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no Edital e a descrição do objeto constante no site Licitanet ou Nota de Empenho, prevalecerá, sempre, a descrição deste Edital;

1.3. O Edital observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte dos materiais, bem como a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE PAPEL RECICLADO.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO 1 – Termo de Referência;

ANEXO 2 – Modelo Proposta de Preço;

ANEXO 3 – Modelo de declaração (CONJUNTA);

ANEXO 5 – Minuta do Contrato.
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

2.1. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira da Prefeitura do Município de Colorado do Oeste, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações On-line” constante na página da internet da LICITANET, (www.licitanet.com.br)”;

2.2 O presente Edital se submetem integralmente ao disposto na Lei nº 10.520/02, 123/06 e alterações com vistas ao cumprimento da Lei Complementar 147/2014 e Decretos Municipal nº 65 de 20 de fevereiro de 2017.

3. DOS ESCLARECIMENTOS:

3.1. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o webmail:  cplm@coloradodooeste.ro.gov.br  até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas;
3.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ/MF, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e nome completo e CPF para pessoa física e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail);
3.3. As respostas da pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas pelo e-mail que fez a solicitação;

3.4. Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, mediante petição a ser enviada para o e-mail:  cplm@coloradodooeste.ro.gov.br ou protocolizadas na Seção de Protocolo, localizada na Avenida Paulo de Assis Ribeiro nº 4132 - Centro, COLORADO DO OESTE/RO, cabendo a pregoeira decidir sobre o requerimento, auxiliado pela ASSESSORIA JURÍDICA, no prazo de 2 (dois)dias uteis;

3.5. O Município de Colorado do Oeste não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela pregoeira, e que, por isso, sejam intempestivas;

3.6. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;
3.7. A decisão da pregoeira será enviada ao impugnante por e-mail;

3.8. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, o interessado que não o fizer até às 13 (treze) horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

3.9. As denúncias, petições e impugnações não identificadas ou não fundamentadas serão arquivadas pela autoridade competente.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1 Poderão participar da Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos

4.2 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente (Lei Federal nº 12.846/2013 especificamente no Artigo 5º incisos: I a IV, alíneas “a” a “g” e Parágrafos 1º ao 3º);

4.3 O certame terá o auxílio da equipe de apoio, que realizará o exame de propostas quanto aos aspectos formais, sugerindo a classificação ou a desclassificação;

4.3.1. Terá por missão precípua de prestar assistência aa pregoeira, dando suporte às atividades que lhe incumbem executar bem como realiza exame em relação à habilitação do certame licitatório; 

4.3.2. Analisará os documentos à luz do que estatuir o edital, emitindo parecer destinado a subsidiar a decisão a ser adotada pela pregoeira. 

4.4. Os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de Menor Preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando aplicação de penalidades previstas na legislação.

5.   DO CREDENCIAMENTO:


5.1. Os licitantes interessados em participar do certame deverão providenciar, previamente, o seu credenciamento no portal www.licitanet.com.br;
5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível;

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

5.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Colorado do Oeste responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

5.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

5.7. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas através dos telefones: (34) 3014-6633, (34) 99807-6633 e (34) 99688-0108.

6. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:

6.1 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente na transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema com todas as especificações marca e modelo do objeto da licitação de acordo com o ANEXO 02. 

7. DA DISPUTA:
7.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, a pregoeira dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos mesmos;

7.2. Visando a agilidade do procedimento, a disputa de lances será simultânea;

7.3. No transcurso da sessão pública, serão divulgadas em tempo real, todas as mensagens trocadas no sistema, inclusive valor e horário do menor lance registrado apresentado pelos licitantes, vedada à identificação dos mesmos;
7.4. O encerramento da fase de lances será por decisão da pregoeira, mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrado o recebimento de lances;
7.5. No caso de desconexão com a pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. A pregoeira quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

7.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação formal da pregoeira aos licitantes pelo sistema eletrônico, e-mail;

7.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.8. Ao final da disputa, o sistema eletrônico anunciará o detentor da melhor proposta.

8. DA FORMA DE ADJUDICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

8.1. Menor Preço por item, pois, aumentam-se as possibilidades de que a aquisição seja efetuada com economicidade para a entidade pública, além de possibilitar maior competitividade entre os fornecedores, caracterizando-se, portanto, salvo melhor juízo, ser a forma mais adequada de realização de adjudicação e homologação por esta instituição. 

9.   DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:

9.1. As propostas deverão ser formuladas de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo 1) e Modelo Proposta de Preço Anexo 2, enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através do endereço www.licitanet.com.br;

9.2. O envio da proposta será efetuado pela utilização de chave de acesso e senha privativa do licitante, desde o momento da publicação do Edital no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia (AROM), até a data e hora marcada para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas;

9.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada;

9.4. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas;

9.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

 9.5.1. Valor unitário e total do lote;

9.5.2. Marca / Modelo;

9.5.3. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

9.6. A descrição do objeto no termo de referência serve para a Licitante conhecer as características mínimas e ou máximas do material que ela deve oferecer;

9.7. Nos preços propostos e nos lances que oferecer, deverá estar inclusos todos os custos referentes ao objeto desta Licitação tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado;

9.8. Não se admitirá proposta que apresente valor simbólico ou irrisório, de valor zero, excessivo ou manifestamente inexequível. Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

9.9. O prazo da validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, iniciando-se sua contagem na data da realização desta licitação, salvo se na mesma constar prazo superior, quando então prevalecerá este prazo, para assinatura do Contrato. 
9.10. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste, poderá ser solicitado prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo;

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES:

10.1. A partir do horário previsto no Edital para abertura e julgamento da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas;

10.2. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

10.3. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados em tempo real, do valor do menor lance registrado;

10.4.  Uma vez ofertado o lance não haverá desistência;

10.4.1. Se constatar ação de forma negligente, ou ainda, intenção de tumultuar a competição por parte do participante, serão aplicadas as sanções cabíveis conforme art. 7º, da Lei nº 10.520/2002;
10.5. No caso de desconexão com a pregoeira, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando a pregoeira quando possível sua atuação no certame sem prejuízos dos atos realizados; 

10.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a quinze minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão;

10.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances, (FECHAMENTO RANDÔMICO);

10.8. O sistema informará na ordem de classificação todas as propostas, partindo daquela de MENOR PREÇO imediatamente após o encerramento da etapa de lances; 

10.9. A pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de MENOR PREÇO, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.

11. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:


11.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar para fim de aceitação;

11.2. A pregoeira poderá convocar o licitante classificado em primeiro lugar para enviar documento digital, no webmail: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br;  

11.2.1. Especificação detalhada, que atenda ao solicitado para o item no edital;

11.2.2. Proposta Comercial (vide modelo no Anexo 2), devidamente preenchida de acordo com o último lance ofertado ou valor negociado via chat com a pregoeira, contendo também a especificação detalhada marca e modelo, que atenda ao solicitado para o item no Edital;

11.3. Na análise de propostas, a pregoeira solicitará prospecto, com o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao solicitado em edital.

11.4. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda as especificações deste edital;

11.5. Não serão aceitas propostas acima do preço máximo estimado. Isso ocorrendo, serão feitas negociações com o fornecedor que ofereceu a melhor proposta. Não obtendo êxito, verificará com os fornecedores subsequentes a possibilidade do valor da proposta ficar igual ou abaixo do estimado pela administração. Não logrando êxito, a administração cancelará o item;

11.6. As negociações serão realizadas por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes, podendo a pregoeira solicitar via chat redução de lances, para que seja obtido melhor preço, sendo que os fornecedores deverão permanecer logados ou serão eliminados;

11.6.1. Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira poderá encaminhar pelo sistema, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das estabelecidas no edital;

11.6.2. No caso de desconexão da pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

11.6.3. Quando a desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes;
11.6.4. O fornecedor deverá permanecer logado na fase de negociação, caso o mesmo esteja não logado será eliminado na concorrência, passando assim a pregoeira a negociar com o segundo mais bem colocado e assim sucessivamente;

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora com valores superiores aos preços máximos fixados pela Administração, se frustrada a tentativa de negociação, ou que apresentar preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os do mercado;

11.8. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências editalícias, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital;

11.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública do Pregão constarão de Ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente.

12.  PROPOSTA REALINHADA:

12.1. A Proposta de Preços REALINHADA deverá ser enviada no endereço fornecido no subitem 13.7 contendo o total idêntico ao do sistema, após a etapa de lances, em 01 (uma) via, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e indicar na proposta:

a) Razão Social, Nº do Cartão de CNPJ, Endereço completo, Cep, Número de telefone, Whatsapp, Banco, Nº  da Conta Concorrente, Nº  da Agência, Nome do Preposto, CPF, Cargo/Função, RG, Órgão Expedidor, Naturalidade, E-mail, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa e datada na última folha com valor total do lote e por extenso e indicar o prazo de validade da Proposta.

13. HABILITAÇÃO:

13.1. Será consultado o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal, se a empresa for cadastrada e estiver valida, está estará dispensada de apresentar  da letra “a à k”;

13.2. No caso de não haver CADASTRO da PMC ou estiver vencido, o participante deverá apresentar os documentos elencados a seguir:

a) Alvará de Localização e Funcionamento;

b) Certidão Simplificada, que demonstra o enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do Licitante fornecida pela JUCER da sede da licitante  com o prazo de emissão de no mínimo 30 (trinta ) dias;
c) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

d) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de Documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam;

e) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (fins de licitação);

g) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante;

h) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (TST)

j) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, onde conste o prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

k) Balanço Patrimonial do ano de 2018; 

l)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através do Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa de direito público ou privado (constante do Anexo 3);
m) Declaração (conjunta) conforme Modelo anexo 04;
13.5. Todos os documentos de habilitação, folder ou prospecto e proposta realinhada, deverão ser encaminhados no prazo estipulado pela Pregoeira no habilitanet. Observação o não envio acarretará a  desclassificação da proposta.

13.6 Caso não anexar no habilitanet, poderá enviar no email: dentro do prazo acima estabelecido.
13.7. Os documentos em original ou cópia autenticada deverão ser apresentados ou protocolados após solicitação da Pregoeira no prazo de 3 dias úteis após o encerramento da sessão, e devem ser acondicionados em envelope fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal, junto com a proposta realinhada para o seguinte endereço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO DO OESTE

Nome da empresa e CNPJ

A/C – Pregoeira 
Pregão Eletrônico nº 24/2019
Av. Paulo de Assis Ribeiro nº 4.132 – Centro 

CEP: 76.993.000 - Colorado do Oeste – Rondônia

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS:

14.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública virtual, qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste instrumento convocatório perante a Prefeitura de Colorado do Oeste, exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, no endereço abaixo informado, cabendo ao ASSESSOR JURÍDICO, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas;

14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não o fizer no prazo estabelecido no subitem anterior;

14.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame;

14.2. Qualquer solicitação de esclarecimentos referente ao presente certame deverá ser enviada a pregoeira, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada no preâmbulo deste instrumento para abertura da sessão pública virtual, exclusivamente por meio eletrônico, via INTERNET, por meio de mensagem eletrônica, no endereço abaixo informado: cplm@coloradodooeste.ro.gov.br;
14.2.1. O suporte técnico do setor SOLICITANTE junto com a pregoeira prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação;

14.3. As decisões sobre as impugnações de que trata o subitem 14.1, bem como os esclarecimentos de que trata o subitem 14.2, serão divulgados pela pregoeira a todos os interessados no sítio www.licitanet.com.br;
14.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;
14.5. Os recursos contra decisões da pregoeira não terão efeito suspensivo;

14.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:


15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados;

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:

16.1. A pregoeira poderá negociar, pelo sistema eletrônico, diretamente com o licitante detentor da melhor proposta.

16.2. Suspensa a sessão para avaliação da documentação habilitatórias ou para quaisquer outras diligências, a pregoeira informará aos licitantes, via sítio de realização do pregão, através do “chat de mensagens” do respectivo item, o dia e horário que retornará a esse ambiente virtual para a continuidade da sessão;

16.3. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor;
16.4. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado e a pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação do licitante seguinte, na ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital, e cujo ofertante uma vez preenchidas as condições de habilitação, será declarado vencedor;
16.5. O licitante declarado vencedor, independentemente de alteração do valor da proposta inicial, deverá encaminhar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após encerrada a sessão pública, Proposta Comercial Readequada nos termos do subitem 12.1.

17. DO RECURSO, DA   ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:
17.1. Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá o prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema;

17.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela pregoeira ao licitante vencedor;

18.  FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste - RO firmará contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta do contrato que integra este Edital;

18.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o contrato, quando deverá comparecer à Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste – RO;

18.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido no presente instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades, podendo a CONTRATANTE convidar sucessivamente por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para celebração do Contrato;

18.4. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa;

18.5. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS; 

19.6. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão o Contrato firmado, independente de transcrição;

19. FORNECIMENTO E ENTREGA:

19.1. A entrega do veículo deverá ocorrer no prazo de 90 (NOVENTA) dias após a assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogável caso haja interesse da administração, no local determinado pela Administração Municipal, durante o horário de expediente, das 7h às 13h, na Avenida Paulo de Assis Ribeiro n° 4132 Centro, para conferência do bem adquirido, entrega da documentação e posterior Tombamento Patrimonial do mesmo.

20. CONDIÇÕES GERAIS:

20.1. A proposta conterá o valor do veículo com as especificações mínimas descritas no item, para entrega no Município. O Preço deverá incluir os impostos e frete, e deduzidos de todo e qualquer eventual desconto e vantagem. Deverá ser fornecido prospecto da montadora do veículo cotado onde conste as especificações técnicas dos mesmos. O prazo de garantia não deverá ser inferior a doze meses;

20.2. O prazo de validade da Proposta não deve ser inferior a 60 dias. O Licitante deverá fornecer declaração de ciência e concordância com os termos do edital. A empresa vencedora da presente licitação, se desistir de fornecer o produto licitado, poderá a critério da Administração, ser suspensa do direito de licitar, pelo prazo de (02) anos, independentemente das medidas judiciais cabíveis;

20.3.  A Empresa vencedora terá o prazo máximo de 03 (três) dias para assinar o contrato, sob pena da perda do direito objeto desta licitação. No ato da assinatura do contrato será exigido documentos de identidade dos diretores, gerentes ou proprietários das empresas; 

20.4.  Aplica-se a presente licitação os dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações.

21.  DO REGIME DE EXECUÇÃO:

21.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução direta, por preço total do lote, nos termos da Lei n° 8.666/1993, conforme necessidades da SEMEC.
22. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTARIA:

	Atividade:
	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS

	Elemento Despesa
	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

	Fonte de Recursos
	FEDERAL – CONVÊNIO Nº 865354/2018 – CALHA NORTE

	Valor Total Estimado
	R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais)


23. DA SUSTENTABILIDADE:

23.1. O Termo de Referência observará em todas as fases do procedimento da eventual licitação as orientações e normas, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte dos equipamentos, a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, PREFERENCIALMENTE através de papel reciclado, garantindo a observância do princípio constitucional da isonomia, visando a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, aquela voltada para a sustentabilidade ambiental, conforme Artigo 3º da Lei de Licitações Federais nº 8.666/93 regulamentado pela Lei nº 12.349, de 2010), com observância no artigo 3º  Decreto Federal nº 7.746, de 5 de Junho de 2012, alterado pelo Decreto nº 9.178, DE 23 de Outubro de 2018.
24  PREÇO PROPOSTO E VALOR DO CONTRATO:

24.1. Preço proposto: deverão estar inclusos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com fretes, carga e descarga até os locais definidos;
24.2. Valor: O valor do eventual contrato será de acordo com os valores especificados na Proposta. 
25. DA PROPOSTA DE PREÇO E RELAÇÃO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
25.1.  O preço ofertado deverá ser indicado em moeda corrente nacional, unitariamente e em seu valor total, contendo a descrição do objeto ofertado que contemple as exigências deste termo conforme especificações em conformidade com o que foi solicitado.
26. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
Prazo: O Veículo deverá ser entregue no prazo 90 (NOVENTA) dias, após empenho e emissão de Ordem de Fornecimento.
Local: Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste.
Avenida Paulo de Assis Ribeiro nº 4132, Bairro centro, no horário das 7h às 13h, de segunda a sexta.
27. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
27.1. Não será considerado entrega realizada do veículo, se não atender as especificações e marcas definidas no termo;
27.2. Na entrega do veículo pelo fornecedor juntamente com a nota fiscal, a comissão designada fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ocasião em que verificará marca e o modelo se está em conformidade com contrato e nota empenho;
27.3. Não serão aceito o objeto suspeito de alteração, adulteração, fraude ou falsificação, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na Lei Federal nº 6.437, 20 de Agosto de 1977 e crime, previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei;

27.4. O prazo de garantia   não deve ser inferior a doze meses;
27.5. No recebimento e aceitação será observada, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
27.5. O recebimento e a aceitação estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e na proposta e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável; 
27.6. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações, o município reserva–se o direito de substituí-lo ou devolvê-lo; 
27.7. Ocorrendo a rejeição a CONTRATADA será notificada pela SOLICITANTE, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 
27.9. O Município reserva para si o direito de recusar o objeto em desacordo com o contrato, devendo estes ser refeitos a expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
28. CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO:
28.1. O contrato ou qualquer parte dele, qualquer importância devida ou que venha a sê-lo, não poderá ser cedido, caucionado, transferido ou de outra forma comprometido, sem o prévio consentimento, por escrito, da SEMEC.
29. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 

29.1. A requisitante rejeitará o objeto em desacordo com o edital, através de termo circunstanciado, no qual constará o motivo da não aceitação do mesmo; 
29.2. Veículo em desacordo com o pedido será rejeitado;
30. FORMA DE PAGAMENTO: 
30.1. O pagamento será efetuado de acordo com as Notas de Autorização de Fornecimento emitidas pela Administração, mediante a apresentação da respectiva N.F (nota fiscal) e assinatura dos empenhos;
30.2. O pedido de pagamento deverá ser apresentado, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura, na qual deseja receber o referido pagamento, com a identificação da instituição financeira, nome e prefixo da agência correspondente;
30.3. A Nota Fiscal/Fatura será analisada pelo respectivo Gestor e atestada, se for o caso;
30.4. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta/nota de empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;
30.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços;
30.6. O pagamento será efetivado até 30 (trinta) dias após o empenho da Nota Fiscal realizado pelo Setor de Contabilidade do Município.
31. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
31.1. A empresa vencedora se obriga a:
a) Disponibiliza o objeto, no prazo 90 (NOVENTA) dias após a assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogável caso haja interesse da administração, conforme especificações, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo responsável, assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;
b) Executar a entrega do objeto do termo cotado em estrita conformidade com as disposições do edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas;
c) Executar a entrega objeto do certame de acordo com a requisição emitida pela SEMEC;
d) Executar a entrega do objeto do certame, no local designado pelo contratante conforme requisição no prazo estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a SEMEC ficará isento de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado;
e) Responsabilizar-se pela entrega, sob pena de responder pelos danos causados a Administração;
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da SEMEC;
g) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação.
32. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
32.1. A SEMEC não se obriga a adquirir o objeto relacionado do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas, podendo realizar licitações específicas, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e do art.16 do Decreto Municipal nº 073/2017.
32.2. O Município promotor obriga-se a: 
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de Referência; 
b) comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto; 
c) propiciar todas as facilidades indispensáveis à execução do objeto.
33. MEDIDAS ACAUTELADORAS

33.1. Consoante o artigo 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração poderá, sem a previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive, retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação.
34. FISCALIZAÇÃO:

34.1. A fiscalização da contratação será exercida por Comissão designada, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Secretaria solicitante;
34.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhados os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.
35. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

35.1. Deverão abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, devendo ser prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizadas;

35.2. Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros;

35.3. A garantia e assistência técnica não abrangem as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso do veículo por parte do Município. 

36. DAS PENALIDADES:
36.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Termo de Referência, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:
 a) advertência, por escrito, quando a contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;
 b) multa compensatório-indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente;
 c) Impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 7º da lei 10.520;
36.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação;
III. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo contratante ou cobrada judicialmente. 
36.3. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa o licitante vencedor.
36.4. Será garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação.
36.5. A empresa vencedora da presente licitação, se desistir de fornecer o equipamento licitado, poderá a critério da administração, ser suspensa do direito de licitar, pelo prazo de dois anos, independentes das medidas judiciais cabíveis;
36.6. A empresa vencedora terão o prazo máximo de três dias para assinarem o contrato, sob pena da perda do direito do objeto  desta licitação;
36.7. No ato da assinatura do contrato será exigido documentos de identidade dos diretores, gerentes ou proprietários da empresa.
a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.
36.8. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias corridos do indicado para o início dos serviços.
36.9. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 18.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
36.10. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstancias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
37. DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS:
37.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do eventual contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
38. DA RESCISÃO:
38.1. O descumprimento da condição do Termo de Referência, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas condições, dará direito à Contratante de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à Contratada qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuada assegurada a defesa prévia;
38.2. O eventual contrato poderá ainda ser rescindido nos seguintes casos:
a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da contratada;
b) alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que, a juízo da contratante, prejudique a execução deste pacto;
c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este eventual contrato, sem prévia e expressa autorização da contratante;
d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro próprio.
39. DA PUBLICAÇÃO:
39.1. A publicação do presente Contrato será providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
40. DO FORO:

40.1. O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Colorado do Oeste/RO, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
41. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
41.1. O presente Termo de Referência, o Edital, bem como a minuta do Contrato, são complementares entre si. Qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido;

41.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da eventual contratação;

41.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação dos seus anexos, do edital, bem como das normas legais que regem a matéria e se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas na licitação;

41.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da licitação, qualquer pessoa poderá solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório;

41.5. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados;

41.6. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, estão impedidos de participar do certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários), por determinação do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
Colorado do Oeste, 08 de abril de 2019
________________________________________
Raimundo Nonato Pereira dos Santos
Secretário Municipal de Educação e Cultura
Anexo 1

TERMO DE REFERÊNCIA
1. INTRODUÇÃO:
1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado à luz da lei 8.666/93, como peça integrante e indissociável de um procedimento licitatório, tendo por escopo descrever as especificações, quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a intenção de Aquisição de UM MICRO ONIBUS necessário para atender a SEMEC do Município de Colorado do Oeste, conforme disposições contidas neste termo.
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. O Município de Colorado do Oeste fica localizado na região sudeste do estado de Rondônia, a uma distância de aproximadamente 800km da capital do estado. Possui 14.623 Km² de superfície, com uma população de 18.591 pessoas (censo 2010) e IDH 0,739. A topografia de nossa cidade é acidentada e muitas ruas ainda não possuem pavimentação asfáltica, o que torna praticamente inviável o deslocamento de um cadeirante ou portador de necessidades especiais sem um veículo adequado. A realidade atual é de cerca de 60 cadastros de crianças em idade escolar classificadas como baixa renda e que moram nas regiões periféricas, sendo que dentre estes existem os que possuem algum tipo de deficiência intelectual e/ou múltipla. Devido às necessidades especiais muitas famílias não possuem veículos e nem condições de transportar essas pessoas até as escolas e associações filantrópicas que auxiliam o município na melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência. Além destas crianças, existem também outras pessoas de baixa renda que necessitam de atendimento específico, sendo que o transporte a todos estes citados é fornecido pelo município através de ônibus comum, tendo um total médio de beneficiários de 62 pessoas. O problema enfrentado é que o ônibus não é adequado para o transporte, sua fabricação é de 1988, não possui adaptações para pessoas com deficiência, tem elevado consumo, não apresenta as condições ideais de segurança e necessita de manutenção constante, o que o torna economicamente inviável. Diante desta situação faz-se necessária a AQUISIÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS para dar suporte a esses usuários. O micro-ônibus adaptado vem de encontro às necessidades do município e das pessoas com deficiência de Colorado do Oeste e contribuirá significativamente para fazermos um transporte de qualidade, seguro e digno aos alunos/pacientes com dificuldade de locomoção.
2.2. O veículo solicitado será adquirido através de convênio Nº 865354/2018 – SICONV, proveniente de recursos federais do MINISTÉRIO DA DEFESA - CALHA NORTE.
3. DAS CONDIÇÕES, DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES:
 3.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para fornecimento de veículo Aquisição de UM MICRO ONIBUS, conforme especificações.
	Item
	Descrição
	Unid. Med.
	Quant. Reg.
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	MICRO ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Potência de 150 cv; direção hidráulica; ar condicionado; transmissão manual 5 marchas a frente e 1 a ré; capacidade para 20 passageiros; equipado com elevador de acessibilidade/embarque fácil (DPM); bancos reclináveis; garantia de 12 meses com garantia pelo fabricante no estado de Rondônia, com todos os itens exigidos por lei.
	Und.
	01
	R$: 290.000,00
	R$: 290.000,00


3.2 - PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

	Atividade:
	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS

	Elemento Despesa
	4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

	Fonte de Recursos
	FEDERAL – CONVÊNIO Nº 865354/2018 – CALHA NORTE

	Valor Total Estimado
	R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais)


4. DA SUSTENTABILIDADE:

4.1. O Termo de Referência observará em todas as fases do procedimento da eventual licitação as orientações e normas, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte dos equipamentos, a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos, PREFERENCIALMENTE através de papel reciclado, garantindo a observância do princípio constitucional da isonomia, visando a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, aquela voltada para a sustentabilidade ambiental, conforme Artigo 3º da Lei de Licitações Federais nº 8.666/93 regulamentado pela Lei nº 12.349, de 2010), com observância no artigo 3º  Decreto Federal nº 7.746, de 5 de Junho de 2012, alterado pelo Decreto nº 9.178, DE 23 de Outubro de 2018.
5.  PREÇO PROPOSTO E VALOR DO CONTRATO:

5.1. Preço proposto: deverão estar inclusos, todos os custos diretos e indiretos, inclusive com fretes, carga e descarga até os locais definidos;
5.2. Valor: O valor do eventual contrato será de acordo com os valores especificados na Proposta. 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO E RELAÇÃO DOS REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:
6.1.  O preço ofertado deverá ser indicado em moeda corrente nacional, unitariamente e em seu valor total, contendo a descrição do objeto ofertado que contemple as exigências deste termo conforme especificações em conformidade com o que foi solicitado.
7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 
Prazo: O Veículo deverá ser entregue no prazo 90 (NOVENTA) dias após a assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogável caso haja interesse da administração, após empenho e emissão de Ordem de Fornecimento.
Local: Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste.
Avenida Paulo de Assis Ribeiro nº 4132, Bairro centro, no horário das 7h às 13h, de segunda a sexta.
8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
8.1. No recebimento e aceitação será observada no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
8.2. O recebimento e a aceitação estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e na proposta e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei nº 8.666/93, no que lhes for aplicável; 
8.3. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações a solicitante reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-lo; 
8.4. Ocorrendo a rejeição a CONTRATADA será notificada pela SOLICITANTE, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 
8.5. O Município reserva para si o direito de recusar o objeto em desacordo com o contrato, devendo estes ser refeitos às expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
9. CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO:
9.1. O contrato ou qualquer parte dele, qualquer importância devida ou que venha a sê-lo, não poderá ser cedido, caucionado, transferido ou de outra forma comprometido, sem o prévio consentimento, por escrito, da SEMEC.
10. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO: 

10.1. A requisitante rejeitará o objeto em desacordo com o edital, através de termo circunstanciado, no qual constará o motivo da não aceitação do mesmo; 
10.2. Veículo em desacordo com o pedido será rejeitado;
11. FORMA DE PAGAMENTO: 
11.1. O pagamento será efetuado de acordo com as Notas de Autorização de Fornecimento emitidas pela Administração, mediante a apresentação da respectiva N.F (nota fiscal) e assinatura dos empenhos;
11.2. O pedido de pagamento deverá ser apresentado, acompanhado de Nota Fiscal/Fatura, na qual deseja receber o referido pagamento, com a identificação da instituição financeira, nome e prefixo da agência correspondente;
11.3. A Nota Fiscal/Fatura será analisada pelo respectivo Gestor e atestada, se for o caso;
11.4. O CNPJ constante da nota fiscal/fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta/nota de empenho, sob pena de não ser efetuado o pagamento;
11.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços;
11.6. O pagamento será efetivado até 30 (trinta) dias após o empenho da Nota Fiscal realizado pelo Setor de Contabilidade do Município.
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
12.1. A empresa vencedora se obriga a:
a) Disponibiliza o objeto, no prazo 90 (NOVENTA) dias após a assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogável caso haja interesse da administração, assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;
b) Executar a entrega do objeto do termo cotado em estrita conformidade com as disposições do edital e seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas;
c) Executar a entrega objeto do certame de acordo com a requisição emitida pela SEMEC;
d) Executar a entrega do objeto do certame, no local designado pelo contratante conforme requisição no prazo estipulado, e pelo preço constante de sua proposta, onde a SEMEC ficará isento de quaisquer custos com transportes e demais despesas com o objeto licitado;
e) Responsabilizar-se pela entrega, sob pena de responder pelos danos causados a Administração;
f) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa anuência da SEMEC;
g) Manter, durante a duração do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas na licitação, mais especificamente nas condições exigidas para os documentos de habilitação relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação.
13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
13.1. A SEMEC não se obriga a adquirir o objeto relacionado do licitante vencedor, nem nas quantidades indicadas, podendo realizar licitações específicas, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.666/93 e do art.16 do Decreto Municipal nº 073/2017.
13.2. O Município promotor obriga-se a: 
a) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no Termo de Referência; 
b) comunicar imediatamente à empresa qualquer irregularidade manifestada na entrega do objeto; 
c) propiciar todas as facilidades indispensáveis à execução do objeto.
14. MEDIDAS ACAUTELADORAS

14.1. Consoante o artigo 45 da lei n° 9.784, de 1999, a administração poderá, sem a previa manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive, retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano difícil ou impossível reparação.
15. FISCALIZAÇÃO:

15.1. A fiscalização da contratação será exercida por Comissão designada, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Secretaria solicitante;
15.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhados os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.
16. DA GARANTIA:
16.1. Garantia mínima de 90 (noventa) dias, conforme prevê o Código de Defesa do Consumidor (CDC).
16.2. Garantia contratual mínima de 12(doze) meses conforme proposta da licitante;
16.3. Se por ventura houver necessidade de substituição do veículo, a contratada deverá atender em até 20(vinte) dias, sem ônus para o contratante.
17. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA:
17.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a SEMEC, poderá aplicar as seguintes sanções administravas:
a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido;
b) MULTA POR ATRASO – a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação, até o máximo de 20% (vinte por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.
17.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois) dias corridos do indicado para o início dos serviços.
17.3. A sanção prevista na alínea “c”, do subitem 18.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
17.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstancias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
18. DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS:
18.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do eventual contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
19. DA RESCISÃO:
19.1. O descumprimento da condição do Termo de Referência, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas condições, dará direito à Contratante de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à Contratada qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuada assegurada a defesa prévia;
19.1.1. O eventual contrato poderá ainda ser rescindido nos seguintes casos:
a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da contratada;
b) alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que, a juízo da contratante, prejudique a execução deste pacto;
c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este eventual contrato, sem prévia e expressa autorização da contratante;
d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro próprio.
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
20.1. O presente Termo de Referência, o Edital, bem como a minuta do Contrato, são complementares entre si. Qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido;

20.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da eventual contratação;

20.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação dos seus anexos, do edital, bem como das normas legais que regem a matéria e se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas na licitação;

20.4. Até 02 (dois) dias úteis antes da licitação, qualquer pessoa poderá solicitar por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório;

20.5. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados;

20.6. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93, estão impedidos de participar do certame licitatório, (tanto como membro da diretoria da empresa ou como do quadro de funcionários), por determinação do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações.
Colorado do Oeste/RO,    08  de abril de 2019.
_______________________________
Raimundo Nonato Pereira dos Santos

Secretário de Mun. De Educação e Cultura
ANEXO 2 – MODELO (PROPOSTA DE PREÇO REALINHADA)

Pregão Eletrônico nº 24/2019 

Processo Administrativo nº 377/2019
1. Objeto: Aquisição de Veículo Micro Ônibus.
	Item

	Descrição
	Unidade/ medida
	Quant.
	Marca e Modelo
	Valor Unitário
	Valor total

	01
	MICRO ÔNIBUS COM ACESSIBILIDADE: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Potência de 150 cv; direção hidráulica; ar condicionado; transmissão manual 5 marchas a frente e 1 a ré; capacidade para 20 passageiros; equipado com elevador de acessibilidade/embarque fácil (DPM); bancos reclináveis; garantia de 12 meses com garantia pelo fabricante no estado de Rondônia, com todos os itens exigidos por lei.
	Un. 
	01
	
	
	

	Valor por r$:

	Valor por extenso:


a) Razão Social:

Nº do Cartão de CNPJ:

Endereço completo:                 Cep:               Número de telefone:                  Whatsapp nº:               Banco:                   Nº  da Conta Corrente:                               Nº  da Agência:                  Nome do Preposto:                            CPF:                      Cargo/Função:                  RG nº:                   Órgão Expedidor:                           Naturalidade:                  Nacionalidade:                E-mail e ou webmail:                                   
Observação: A proposta deverá ser rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa e datada na última folha com valor total do lote e por extenso e indicar o prazo de validade da Proposta.

ANEXO 3

MODELO (ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA)

(Timbre /logomarca da Pessoa Jurídica Emitente)

_____________________________________________________________ atesta para os devidos fins que a Empresa ___________________________________________CNPJ nº, com sede na _____________________________________________, forneceu/fornece o objeto: Aquisição de um Micro Ônibus, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que o desabone.

Local e data

___________________________________________________________________________________
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica emitente deste atestado e assinatura)

ANEXO 04 – Modelo de declaração (CONJUNTA)

Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente ao cadastramento no CRC – Certificado de Registro Cadastral ou outro da esfera Federal, impeditivo da sua habilitação, que atende ao disposto no artigo 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, do decreto federal n° 4.358-02de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, que a proposta atende integralmente aos requisitos constantes do Edital e seus anexos, assinado por quem de direito bem como, declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa ou empresa de pequeno porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP).

Pregão Eletrônico nº 24/2019 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ......, sediada, (endereço completo). Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:

Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação, bem como não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por nenhum órgão da administração publica Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaramos para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade pregão, (     ) sim   (    ) não, que estou(amos) sob regime de micro empresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei complementar 123 e alterações, de 14 de dezembro de 2006.

(Local e Data)

(Responsável legal e assinatura)

ANEXO 05 - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE COLORADO DO OESTE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. Paulo de Assis Ribeiro, nº 4.132, inscrita no CNPJ n.º 04.391.512/0001-87, neste ato representado por seu secretário  Municipal Sr. RAIMUNDO NONATO PEREIRA DOS SANTOS , brasileiro, casado, residente e domiciliado em Colorado do Oeste, RO, a seguir denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro a empresa ____, estabelecida na ____,n° ____, bairro ____, no Município de ___/___, inscrita no CNPJ sob o n° _______, a seguir denominado simplesmente  CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) ............................................................., Identidade RG nº ...................................., CPF nº ....................................................................os quais têm certo e ajustado o presente Contrato, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições a seguir descritas, com inteira submissão à Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e ainda de acordo com a Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais normas legais aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. Constitui objeto do presente: Aquisição de Micro Ônibus, para atender a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nos termos e condições do Edital e anexos, que passam a fazer parte integrante deste contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O valor do presente contrato é de R$.............................................................................................................................) de acordo com os valores especificados na Proposta. Os preços contratuais não estão sujeitos a reajustes. Todas as despesas decorrentes do fornecimento do veículo, objeto do presente Contrato, correrão à conta dos recursos orçamentários e financeiros a seguir discriminados:

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Atividades: – Aquisição de veículos de transporte coletivo  de passageiros;
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Material Permanente
Fontes de Recurso:  Convênio nº 865354/2018  CALHA NORTE
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

I. O objeto será fornecido mediante a forma de execução direta, por preço total do lote, nos termos da Lei n° 8.666/1993.
CLÁUSULA QUARTA - DESCRIÇÃO, VALORES DE REFERÊNCIA, AVALIAÇÃO DE PREÇO PROPOSTO E PROPOSTA, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
I Descrição: o objeto foi descrito com as especificações necessárias para garantir a qualidade da eventual contratação;
II. AVALIAÇÃO DE PREÇO PROPOSTO: Os preços de custo do veículo a ser adquirido, foi realizado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, observando as determinações do artigo 43, inc. IV, da Lei de Licitações Federais nº 8.666/93 através de pesquisas realizadas junto ao Comércio como base para consulta de preço praticada por compras governamentais;
III. PROPOSTA: A licitante deverá mencionar em sua proposta a MARCA,  MODELO e o PERÍODO DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA do veículo ofertado;
I. A proposta deverá estar acompanhada de: 
a) material informativo, catálogo ou prospecto técnico, com o MODELO informado na proposta, devidamente, DESTACADO, editado pelo fabricante do veículo, podendo ser original, cópia reprográfica autenticada ou obtido via internet, no site do fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para esse idioma; 
b) não será aceito material informativo, catálogo ou prospecto técnico do veículo editado por representantes, revendedores, importadores, independente da anuência do fabricante;
c) no caso em que o material informativo, catálogo ou prospecto técnico do veículo for obtido via internet, este deverá conter indicação, por escrito, do endereço eletrônico em que foi obtido, permitindo a consulta, o qual verificará a correspondência do material apresentado com o material disponível online;
d) o não atendimento a qualquer um dos requisitos acima implicará na desclassificação da proposta. 
II. A proposta deve estar totalmente de acordo com as especificações requeridas, sendo desconsiderada a solicitação para desclassificação de todo e qualquer item durante a etapa de lances; 
III. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a licitante examinou criteriosamente o edital e seus anexos, aceitando integralmente seus termos e que os serviços cotados apresentam todas as características e especificações mínimas exigidas no edital;
IV. A licitante vencedora deverá manter atualizados telefone e endereço, devendo comunicar à Prefeitura de Colorado do Oeste, qualquer alteração de dados; 
V. Será desclassificada a proposta que:
a) deixar de atender alguma exigência do edital; 
b) oferecer vantagem não prevista no edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais licitantes.
CLAUSULA QUARTA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
I. Deverão abranger peças e componentes contra defeitos de fabricação, funcionamento ou possíveis falhas que possam surgir com o uso, devendo ser prestada pelo fabricante por meio de suas lojas autorizadas;
II. Durante o período de garantia e assistência técnica, o Município não efetuará nenhum tipo de pagamento à licitante vencedora a título de deslocamento de pessoal, veículos, transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros;
III. A garantia e assistência técnica não abrangem as substituições de peças ou componentes danificados por dolo, imperícia ou mau uso do veículo por parte do Município. 
CLÁUSULA QUINTA - DA PROPOSTA DE PREÇO

I. O preço ofertado para o objeto deverá ser indicado em moeda corrente nacional, em valor unitário e total, contendo a descrição do objeto ofertado que contemple as exigências do termo.
II. É obrigatório especificar a marca e modelo do VEÍCULO na proposta escrita, junto com todas as especificações que comprovam o atendimento à descrição contida no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
PRAZO: A entrega deverá ocorrer no prazo 90 (NOVENTA) dias após a assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogável caso haja interesse da administração,  após a assinatura do termo contratual.

LOCAL DE ENTREGA: Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste/RO localizada na Av. Paulo de Assis Ribeiro n° 4132, no horário de expediente das 7h  as 13h.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
I. Não será considerado entrega realizada do veículo, se não atender as especificações, MARCA E MODELO definidas no termo;
II. Na entrega do veículo pelo fornecedor juntamente com a nota fiscal, a comissão designada fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO, ocasião em que verificará marca e o modelo se está em conformidade com contrato e nota empenho;
III. Não serão aceito o objeto suspeito de alteração, adulteração, fraude ou falsificação, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na Lei Federal nº 6.437, 20 de Agosto de 1977 e crime, previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei;

IV. O prazo de garantia   não deve ser inferior a doze meses;
V. No recebimento e aceitação será observada, no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
VI. O recebimento e a aceitação estão condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência e na proposta e obedecerão ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável; 
VII. Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações, o município reserva–se o direito de substituí-lo ou devolvê-lo; 
VIII. Ocorrendo a rejeição a CONTRATADA será notificada pela SOLICITANTE, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 
IX. O Município reserva para si o direito de recusar o objeto em desacordo com o contrato, devendo estes ser refeitos a expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
CLÁUSULA OITAVA - DA APURAÇÃO DE PREÇOS
I. A pesquisa de mercado foi realizada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme demonstrado na Declaração de Conformidade de Preço nos autos. 
CLÁUSULA NONA - FORMA DE PAGAMENTO

I. A contratada deverá emitir nota fiscal referente ao fornecimento do veículo;
II. O pagamento será efetivado em moeda corrente em até 30 dias após apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela comissão de recebimento de materiais e serviços da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
III. O pagamento será creditado em favor da contratada através de ordem bancária, de acordo com as informações indicadas na proposta, devendo ficar explícito o nome do banco, número da agência e o número da conta em que deverá ser efetivado o crédito. 
IV. A Prefeitura Municipal de Colorado do Oeste reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame licitatório e ainda, se for constatado, no ato da atestação, que o equipamento fornecido não corresponde às especificações apresentadas na proposta.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES

I. DA CONTRATADA:

I. Efetuar a entrega do objeto, de acordo com as especificações e demais condições previstas no edital; 
II. Comunicar à SEMEC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecedem o prazo de vencimento de entrega do bem, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 
III. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 
IV. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da licitação; 
V. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por culpa da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se, consequentemente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao cumprimento da eventual licitação; 
VI. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência;
VII. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas de habilitação e qualificação, durante todo o período do contrato;
VIII. Informar à Prefeitura sobre qualquer ocorrência com a execução do contrato.
II. DA CONTRATANTE:

I. Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela licitante vencedora com relação ao objeto do termo;
II. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto;
III. Efetuar o pagamento da Nota Fiscal em moeda corrente, após o recebimento da Nota Fiscal;

IV. Recusar o objeto do Termo de Referência, se não estiver de acordo com as especificações recomendadas pela Comissão de Recebimento.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
I. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Termo de Referência, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções:
 a) advertência, por escrito, quando a contratada deixar de atender quaisquer indicações aqui constantes;
 b) multa compensatório-indenizatória no percentual de 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente;
 c) Impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do Art. 7º da lei 10.520;
II. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação;
III. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, ela será descontada por ocasião do pagamento posterior a ser efetuado pelo contratante ou cobrada judicialmente. 
IV. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa o licitante vencedor.
V. Será garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação.
VI. A empresa vencedora da presente licitação, se desistir de fornecer o equipamento licitado, poderá a critério da administração, ser suspensa do direito de licitar, pelo prazo de dois anos, independentes das medidas judiciais cabíveis;
VII. A empresa vencedora terão o prazo máximo de três dias para assinarem o contrato, sob pena da perda do direito do objeto  desta licitação;
VIII. No ato da assinatura do contrato será exigido documentos de identidade dos diretores, gerentes ou proprietários da empresa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO
I.  O Contrato terá validade durante o período de garantia; 

II. A CONTRATANTE convocará a empresa para assinatura do Contrato Administrativo conforme Minuta de Contrato, anexo ao Edital de Licitação; 

III. Para assinatura do Contrato Administrativo, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação, permitindo-se a prorrogação por igual período, na forma do § 1º, do Art. 64, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

I. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as prevista em lei ou regulamento administrativo; 

II. Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93; 

III. A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA
I. A garantia do objeto consiste na prestação, pela empresa contratada, de todas as obrigações previstas na Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
I. Para a assinatura do Contrato não será exigida garantia contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS
I. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais, que sejam devidos em decorrência direta ou indireta do contrato, serão de exclusiva responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
I. O contrato terá vigência durante o período de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO
I. O contrato ou qualquer importância devida ou que venha a sê-lo, não poderá ser cedido, caucionado, transferido ou de outra forma comprometido, sem o prévio consentimento, por escrito, da Prefeitura Municipal De Colorado do Oeste.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO

I. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste Contrato, assim como a execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e Condições, dará direito à CONTRATANTE de rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente ao fornecimento realizado, desde que estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas asseguradas a defesa prévia.

II. O Contrato poderá, ainda, ser rescindido nos seguintes casos:

a) decretação de falência, pedido de concordata ou dissolução da CONTRATADA;

b) alteração do contrato social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução deste pacto;

c) transferência dos direitos e/ou obrigações pertinentes a este Contrato, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;

d) cometimento reiterado de faltas, devidamente anotadas em registro próprio;

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

I. A publicação do presente Contrato será providenciada até o 5° dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

I. O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca de Colorado do Oeste/RO, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

I. A participação na licitação implica em plena aceitação dos termos e condições do Termo de referência, bem como das normas administrativas vigentes;

II. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

III. E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.

     ______________________________                        ____________________________

                    CONTRATANTE
                                            CONTRATADA




_____________________________

ASSESSORIA JURÍDICA

TESTEMUNHAS:

______________________________                             ______________________________

           NOME:




NOME

            CPF:




 CPF:
25
Comissão Permanente de Licitação – Telefone: (69) 3341-3421 


